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Senhor Presidente, 

0 Vereador que o presente subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, requer, após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, o 
cancelamento da Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) criada por meio do 
Requerimento nº 56/2025, que teve por objeto apurar fatos relacionados a 
apurar indícios de irregularidades nos gastos com recursos públicos destinados 
ao enfrentamento da pandemia da COVID-19 no Município de Lagoa de Dentro, 
durante os anos de 2020 a 2022. 

I — Da Justificativa 

A proposição inicial teve como objetivo assegurar transparência e apuração de 
fatos que, à época, levantaram dúvidas quanto à regularidade de determinadas 
ações administrativas. Todavia, com o decorrer do tempo, restou comprovado 
que tais fatos já foram devidamente esclarecidos pelos órgãos competentes e 
pelo próprio Poder Executivo, não subsistindo, portanto, o motivo que ensejou a 
instalação da referida Comissão. 

Além disso, a CPI sequer chegou a ser regularmente instalada, não tendo sido 
designados seus membros ou iniciados os trabalhos formais de investigação, 
conforme determina o Regimento Interno desta Casa. 

Diante disso, não há razão jurídica ou de interesse público que justifique a 
manutenção de uma comissão sem objeto definido, o que poderia causar 
dispêndio desnecessário de recursos e esforços administrativos. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal e os princípios que regem a 
Administração Pública — notadamente os da razoabilidade, eficiência e 
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economicidade, previstos no art. 37 da Constituição Federal — recomendam a 
revogação do ato deliberativo quando cessadas as razões que lhe deram origem. 

Portanto, a presente proposição visa revogar o ato que autorizou a criação da CPI, 
declarando-a sem efeito, a fim de manter a regularidade dos trabalhos 
legislativos e assegurar que os recursos e esforços da Câmara sejam direcionados 
a matérias de efetivo interesse público. 

II — Do Pedido 

Diante do exposto, requeiro à Mesa Diretora que submeta o presente 
requerimento à apreciação do Plenário, revogando-se formalmente o ato de 
criação da CPI estabelecida pelo Requerimento nº 056/2025, declarando-a 
cancelada e sem efeito, por perda superveniente de objeto e ausência de 
instalação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Lagoa de Dentro — PB, 07 de setembro 
2025. 

ALDEMIR GOMES 
Ve eado — Autor do Requerimento 


